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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 436/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova estudos no sentido de destinar os recursos repassados da merenda 
escolar pelo Governo Federal ao Município para os pais de alunos, objetivando garantir a alimentação 
adequada aos nossos estudantes em suas respectivas casas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de abril de 2020. 

 

 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

CONSIDERANDO que a pandemia que estamos vivenciando requer medidas do Poder Público para 
assegurar que as pessoas vulneráveis economicamente, tenham alimentação adequada, principalmente, 
as nossas crianças, que como sabemos nas escolas recebem diariamente refeições dentro de seus 
padrões nutricionais, mas, devido ao fechamento das escolas não estão recebendo essas refeições. 

CONSIDERANDO que nesse sentido o Município poderia repassar os valores destinados pelo 
Governo Federal à merenda escolar, acrescido dos recursos próprios para os pais de alunos de nossa 
rede de ensino, colaborando com a alimentação adequada de nossas crianças em suas respectivas casas. 

CONSIDERANDO que  dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos 
no sentido de conceder esse repasse financeiro aos pais de alunos de nossa rede de ensino, através de 
cartão alimentação, já que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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